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“Art. 6º ....................................................................................................................................................................... 
................................................................................................................................................................................... 

§ 2º - A beneficiária contará com 6 (seis) meses de carência contados a partir do recebimento do valor                     
concedido, podendo, caso queira, antecipar a quitação das parcelas, desde que solicite formalmente à                   
Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico, pelos meios aptos.” (NR) 

 
 Art. 3º - Fica acrescido ao Capítulo II da Lei nº 11.181, de 5 de novembro de 2021, o art. 7º-A, com a seguinte redação: 

“Art. 7º - A Adimplidas as obrigações assumidas pela beneficiária por meio do contrato formalizado com a              
Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico, será emitida certidão de quitação do débito, sendo esta 
certidão a comprovação do encerramento do vínculo contratual assumido pela beneficiária com a                           
secretaria.” (AC) 

 Art. 4º  - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM 17 DE  AGOSTO DE 2022. 

José Sarto Nogueira Moreira  
PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA 

*** *** *** 

LEI Nº 11.289, DE 17 DE AGOSTO DE 2022  

Altera a Lei nº 11.227, de 7 de janeiro de 2022, para 
acrescentar o serviço de transporte de passageiros 
em veículo automotor do tipo motocicleta na                   
prorrogação do prazo de vistoria dos veículos no 
Município de Fortaleza, na forma que indica. 

 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APRO VOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
 Art. 1º - O art. 1º da Lei nº 11.227, de 7 de janeiro de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 1º Fica prorrogado o prazo de vistoria de todos os veículos que compõem os sistemas de táxi, transporte 
escolar, transporte remunerado privado individual de passageiros e transporte de passageiros em veículo                      
automotor do tipo motocicleta para o dia 31 de dezembro de 2022.” (NR) 
 

 Art. 2º  - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM 17 DE  AGOSTO DE 2022. 

José Sarto Nogueira Moreira 
PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA 

*** *** *** 
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